
A
B
C
D
E
G
H
I

1
Percentual

(R$)
Valor
(R$)

A R$ 2.343,36
B 30,00% R$ 703,01
C

R$ 3.046,37

A 8,33% R$ 253,86
B 11,11% R$ 338,49

R$ 592,35

A 20,00% R$ 727,74
B 2,50% R$ 90,97
C RAT = 3% FAP = 2,0000 6,00% R$ 218,32
D 1,50% R$ 54,58
E 1,00% R$ 36,39
F 0,60% R$ 21,83
G 0,20% R$ 7,28
H 8,00% R$ 291,10

39,80% R$ 1.448,21

R$ 48,60

R$ 312,66

C R$ 7,00
D -

368,26

2.1 R$ 592,35
2.2 R$ 1.448,21
2.3 R$ 368,26

R$ 2.408,82

3 Valor  (R$)
A 0,42% R$ 15,16

B 0,03% R$ 1,21

C 1,94% R$ 59,23Aviso Prévio Trabalhado

Benefícios Mensais e Diários
Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado   

Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

Benefício Amparo Familiar

Outros (especificar)                                            
Total

Quadro Resumo do Módulo 2 – Encargos e Benefícios A nuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional d e Férias
GPS, FGTS e outras contribuições

B

Auxílio-Refeição/Alimentação
B.1) Valor do auxílio-alimentação R$ 15,20

B.2) Quantidade de dias do mês de recebimento de au xílio-alimentação 22

B.3) Participação do empregado em percentual sobre o auxílio-alimentação 6,50%

A

Transporte

A.1) Valor da passagem do transporte coletivo no mu nicípio de prestação dos serviços: R$ 4,30

A.2) Quantidade de passagens por dia por empregado: 2

A.3) Quantidade de dias do mês de recebimento de pa ssagens 22

A.4) Participação do empregado em percentual do sal ário-base 6,00%

SENAC ou SENAI
SEBRAE
INCRA
FGTS

Total
Submódulo 2.3 – Benefícios Mensais e Diários

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fun do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras  contribuições

INSS
Salário Educação
RAT x FAP
SESC ou SESI

Outros (especificar)                                          
Total

Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 – 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário
Férias e Adicional de Férias

Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 01/01/2021
Módulo 1: Composição da Remuneração

Composição da Remuneração

Salário Base
Adicional de Periculosidade

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) Contínuo
Salário Normativo da Categoria Profissional R$ 2.343,36
Categoria Profissional (vinculada à execução contra tual) Auxiliar de manutenção

Município/UF Goiânia/GO
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo

SEAC / SEACONS 
2021/2023  GO000093/2021

Número de meses de execução contratual 12

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL

Nº do processo SEI: 21.0.000009634-0
Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
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D 0,77% R$ 23,57

E 3,20% R$ 97,48

6,36% R$ 196,65

MÓD 1 = 3.046,37 2.047,56 196,65 5.290,58

A R$ 14,70

C R$ 1,10

C R$ 1,72

D R$ 13,27

E R$ 44,09

R$ 74,88

A 0,00
0,00

4.1 74,88
4.2 0,00

74,88

A 22,68
B 1.000,00
C 0.00

1.022,68

- 6.749,39

A 3,00% 202,48

- 6.951,87

B 6,79% 472,03

- 7.423,90

- -
- -

7,60% 657,98
1,65% 142,85

- -
- -

5,00% 432,88
1.908,22

14,25% 1.233,71

ISS

Total
Percentual Total e Valor Total de Tributos  

BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = (Total do Módulo 1 – Composição da Re muneração + Total do
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários + T otal do Módulo 3 – Provisão da
Rescisão + Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissio nal Ausente + Total do Módulo 5 -
Insumos Diversos + Custos Indiretos)

Lucro

BASE DE CÁLCULO DOS TRIBUTOS = (Total do Módulo 1 – Composição da Remuneração + Total
do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários + Total do Módulo 3 – Provisão da
Rescisão + Total do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissio nal Ausente + Total do Módulo 5 -
Insumos Diversos + Custos Indiretos + Lucro)

C

Tributos
C.1    Tributos Federais (especificar)

Cofins
PIS
C.2   Tributos Estaduais (especificar)
C.3   Tributos Municipais (especificar):

Materiais

Outros (especificar)
Total

Módulo 6 -  Custos Indiretos, Lucro e Tributos

BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = (Total do Módulo 1 – Com posição da
Remuneração + Total do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuai s, Mensais e Diários + Total do
Módulo 3 – Provisão da Rescisão + Total do Módulo 4 - Custo de Re posição do Profissional
Ausente + Total do Módulo 5 - Insumos Diversos)

Custos Indiretos

Quadro-Resumo do Módulo 4 – Custo de Reposição do P rofissional Ausente
Substituto nas Ausências Legais
Substituto na Intrajornada

Total
Módulo 5 – Insumos Diversos

Uniformes

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Cálculo do valor = {[(MÓD1 + MÓD1 / 3) / 12 * (4/12 ) + (SUB2.2 + SUB2.3 - VA - VT + MÓD3)] x (4/12)} x  2%

Substituto na cobertura de Ausência por doença

Cálculo do valor = [(BCCPA)/30)x3dias]/12

Total
Submódulo 4.2 – Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso o u alimentação
Total

MÓD 2 (sem VA e VT) = MÓD 3 =
Submódulo 4.1 – Substituto nas Ausências Legais (co m exceção de férias, prevista no submódulo 2.1)

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Cálculo do valor = [(BCCPA/30)x1dia]/12

Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

Cálculo do valor = (BCCPA/30)x5dias]/12}x1,5%

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Cálculo do valor = {[(BCCPA/30)x15dias]/12}x0,78%

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobr e o Aviso Prévio Trabalhado         

Multa do FGTS sobre o Aviso Prévio Trabalhado e sob re o Aviso Prévio Indenizado

Total
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausen te

Base de Cálculo do Custos do Profissional Ausente –  BCCPA
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Valor (R$)
A 3.046,37
B 2.408,82
C 196,65
D 74,88
E 1.022,68

6.749,39
F 1.908,22

8.657,61

Módulo 5 - Insumo Diversos
Subtotal (A + B + C + D + E)

Módulo 6 - Custos Indiretos, Lucro e Tributos

Valor Total por Empregado

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
                          Mão de obra vinculada à e xecução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 – Provisão para Rescisão
Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausen te

Cálculo dos Tributos
                  Base de Cálculo para os Tributos
 = ( ---------------------------------------------------------------- ) x Alíquota do Tributo
         1 - (Total de Tributos em % dividido por 1 00)
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R$ 170,00

14,25% R$ 28,25
- -

7,60% R$ 15,07
1,65% R$ 3,27

- -
- -

5,00% R$ 9,91

R$ 198,25

Cálculo dos 
Tributos

Base de Cálculo para os Tributos dividido por (1 - (Total de Tributos em % dividido 
por 100)) x Alíquota do Tributo

VALOR TOTAL DA DIÁRIA

A. Tributos Federais (especificar
A.1 – Cofins
A.2 – PIS
B. Tributos Estaduais (especificar)
C. Tributos Municipais (especificar):
C.1 – ISS

DIÁRIAS

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL
Regime de Tributação - Lucro Real

Valor a ser pago ao profissional

Tributos – Total
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Descrição Qtd Unid
Valor 

anual por 
posto

Valor 
mensal por 

posto
Camiseta 2 Unid. R$ 73,87 6,16
Calça 2 Unid. R$ 107,87 8,99
Calçado 2 Unid R$ 90,37 7,53

R$ 272,11 R$ 22,68

UNIFORMES

TOTAL
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TIPO QTD DE POSTOS
VALOR POR 

POSTO
VALOR MENSAL - 2 postos VALOR ANUAL –  2 postos

MANUTENÇÃO PREDIAL 2 R$ 8.657,61 R$ 17.315,23 R$ 207.782,73

TIPO
QTD ANUAL 

ESTIMADA DE 
DIÁRIAS

VALOR POR 
DIÁRIA

DIÁRIAS 100 R$ 198,25

R$ 227.607,73

R$ 19.825,00

VALOR TOTAL ANUAL DA CONTRATAÇÃO (Postos  + diárias)

QUADRO RESUMO – Valor estimativo

POSTOS FIXOS

DIÁRIAS

VALOR  ANUAL – diárias
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

DESPACHO	SELCO	(0221628)

Trata-se procedimento instaurado com vistas  à  contratação  de empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  contı́nuos  de  manutenção  preventiva  e
corretiva  nas  instalações  lógica,  telefônica  e  de  cabeamento  estruturado,  nos  portões
eletrônicos e nos sistemas de refrigeração e sonorização das dependências dos imóveis
que abrigam a Justiça Eleitoral de Goiás.

Anexados termo de referência e  estudos técnicos  preliminares os  autos
vieram  a  esta  Seção  para  enquadramento  da  contratação  pretendida  frente  as
modalidades de&inidas na legislação.

Dessarte, seguindo os ditames da Resolução TRE-GO 275/2017, alterada
pela  Resolução  TRE-GO  349/2021,  artigo  145,  inciso  V,  passamos,  preliminarmente,  a
avaliar o termo de referência da contratação, mediante aplicação dos controles internos
administrativos a cargo desta Seção (listas de veri&icações - doc.  0181368).

Identi&icada a necessidade de realização de medidas a cargo da unidade
demandante, os autos retornaram àquela unidade.

Apresentadas as informações solicitadas, conforme itens 8.2.2, 12.4, 12.6,
15.2, 16 e 17 do novo Termo de Referência (doc. 0183709) e esclarecimentos registrados
no doc. 0184269, em continuidade à tramitação processual esta Seção elaborou planilhas
de custos e formação de preços de acordo com modelo constante da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 05/2017, mas devidamente adaptada às especi&icidades dos serviços a
serem  contratados  por  esta  Corte,  doc.   0221292,  mediante  as  quais  estimou-se  o
dispêndio total de R$ 227.607,71 (duzentos e vinte e sete mil seiscentos e sete reais e
setenta e um centavos).

Diante  desse  montante,  concluı́mos  pela  necessidade de  de&lagração  de
prélio  licitatório,  na  modalidade  pregão,  na  forma  eletrônica,  conforme  a  Lei  nº
10.520/2002 e o Decreto nº 10.024/2019, anexando minuta de edital, doc. 0221476.

Com  estas  informações,  encaminhamos  os  presentes  autos  a
Coordenadoria  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade para  atestar  a  disponibilidade
orçamentária e &inanceira para acobertamento da despesa, solicitando o posterior envio
Seção de Contratos para elaboração da minuta de contrato.
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Com estas informações, encaminho os presentes autos a Coordenadoria de
Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade  para  atestar  a  disponibilidade  orçamentária  e
&inanceira  para  acobertamento  da  despesa,  solicitando  o  posterior  envio  à  Seção  de
Contratos para a confecção da minuta contratual.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2022.

MAGDA DA CONCEIÇAC O GONÇALVES

Chefe da Seção de Licitação e Compras

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES , CHEFE
DE SEÇÃO, em 14/02/2022, às 19:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-go.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0221628 e o código CRC 2BDA5094.
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SEI/TRE-GO - 0221628 - Despacho https://sei.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 of 2 25/04/2022 16:45


